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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº. 00169/2021,
DE 23/12/2021.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  solicitado  mediante  Oficio  nº.
156/2021, datado de 17 de dezembro de 2021, pela DD.
Secretária  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esportes
Designada;

RESOLVE:
Art.  1º  REVOGAR  a  Portaria  Municipal  nº.

00111/2021, de 30 de junho de 2021, que designou a
Senhora TATIANA DA SILVEIRA DIAS, matrícula nº. 8794,
para exercer a função gratificada de Monitor Coordenador,
conforme  previsto  no  artigo  15,  I I ,  §  4º,  I,  da  Lei
Complementar nº. 002, de 05 de abril de 2012.

Art. 2º Tendo em vista o disposto no artigo anterior,
fica  a  mesma  restabelecida  no  seu  emprego  permanente
de  Monitor  de  Educação  Infantil,  conforme  Portaria  de
Contratação nº. 0062, de 09 de agosto de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  23  de
dezembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  180,  livro
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00170/2021,
DE 23/12/2021.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  solicitado  mediante  Oficio  nº.
157/2021, datado de 17 de dezembro de 2021, pela DD.
Secretária  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esportes
Designada;

RESOLVE:
Art.  1º  REVOGAR  a  Portaria  Municipal  nº.

00053/2021, de 22 de janeiro de 2021, que afastou a
Senhora ROSEMEIRE LISBOA CAUN, matrícula nº. 7529,
para  prestar  serviços  de  Assessoramento  e  Assistência
Educacional junto ao Centro Municipal de Educação Infantil
“Profº. Antonio Ermínio Marfão”.

Art. 2º Tendo em vista o disposto no artigo anterior,

fica  a  mesma  restabelecida  no  seu  emprego  permanente
de Professor de Educação Básica I, conforme Portaria de
Contratação nº. 062, de 21 de março de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  23  de
dezembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  181,  livro
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00171/2021,
DE 23/12/2021.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  solicitado  mediante  Oficio  nº.
158/2021, datado de 17 de dezembro de 2021, pela DD.
Secretária  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esportes
Designada;

RESOLVE:
Art.  1º  REVOGAR  a  Portaria  Municipal  nº.

00052/2021, de 22 de janeiro de 2021, que afastou a
Senhora CRISTIANE RODANTE SCABIN VOLPE, matrícula
nº.  6141,  para  prestar  serviços  de  Assessoramento  e
Assistência  Educacional  junto  à  Escola  Municipal  de
Educação  Infantil  “Mundo  Encantado  Profº.  Abrahão
Hackme”.

Art. 2º Tendo em vista o disposto no artigo anterior,
fica  a  mesma  restabelecida  no  seu  emprego  permanente
de Professor de Educação Básica I.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  23  de
dezembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  182,  livro
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA nº. 00172/2021,

DE 27/12/2021.
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  REVOGAR  a  Portaria  Municipal  nº.

00083/2020, de 08 de outubro de 2020, que concedeu
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licença  não  remunerada  ao  Senhor  Drº.  WALDEMIR
GARCIA PALHARES,  matrícula nº. 7925, Médico Clínico,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, com fundamento na Lei
Complementar nº. 0007; de 09 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  27  de
dezembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  183,  livro
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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